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Secretaria de Administração
Div. de Recursos Humanos

MUNICIPIO DE CIANORTE
ESTADO DO PARANÁ

PORTARIA Nº 657/2019-SEC/ADM.
O Prefeito do Município de Cianorte, Estado do Paraná, usando das atribuições 
que lhe são conferidas por Lei, e
Tendo em vista o contido no processo protocolado sob nº 10025, de 04/06/2019, 
  RESOLVE:
Art. 1º- EXONERAR, a pedido, a servidora pública municipal MAYARA 
OCCHI RODRIGUES SANTOS, do cargo de provimento efetivo de 
EDUCADOR INFANTIL – 40 HORAS, a partir de 06 de junho de 2019.
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
  Art. 3º - Revogam-se as disposições em contrário.
Paço Municipal Prefeito Wilson Ferreira Varella, em 04 de Junho de 2019.

CLAUDEMIR ROMERO BONGIORNO
PREFEITO

MUNICIPIO DE CIANORTE
ESTADO DO PARANÁ

PORTARIA Nº 658/2019-SEC/ADM.
O Prefeito do Município de Cianorte, Estado do Paraná, usando das atribuições 
que lhe são conferidas por Lei, e
Tendo em vista o contido no processo protocolado sob nº 000536, de 15/01/2019,

RESOLVE:
Art. 1º - CONCEDER, ao servidor público municipal LUIZ FERREIRA 
RAMOS, 03 (três) meses de licença especial, referente ao quinquênio de 
14/02/2010 a 13/02/2015, no período de 04/06/2019 a 01/09/2019, de acordo 
com o Artigo n. º 145 da Lei n. º 1.267/90, de 11/09/90, com as alterações 
introduzidas pela Lei n. º 3.801/2012, de 20/03/2012.
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Art. 3º - Revogam-se as disposições em contrário.
Paço Municipal Prefeito Wilson Ferreira Varella, em 05 de Junho de 2019.

CLAUDEMIR ROMERO BONGIORNO
PREFEITO

Secretaria de Finanças
Div. de Fiscalização

MUNICÍPIO DE CIANORTE 
Centro Cívico, 100 – CEP 87200-127 – Cianorte – PR 

Fone/Fax: (44) 3619-6200 – (44) 3619-6300  - www.cianorte.pr.gov.br 
 

AUTO DE INFRAÇÃO Nº 264/2019 
PROPRIETÁRIO: BANCO BRADESCO S/A 

LOCALIZAÇÃO:  Z: 04  Q: 26 D: 01 
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AGENTE FISCAL: Marcio/Jorge em 06/06/2019 
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NOTIF. 73/2019 
ZONA: 01  QUADRA: 27  DATA: 11 

 

MUNICÍPIO DE CIANORTE 
Centro Cívico, 100 – CEP 87200-127 – Cianorte – PR 

Fone/Fax: (44) 3619-6200 – (44) 3619-6300  - www.cianorte.pr.gov.br 
 

AUTO DE INFRAÇÃO Nº 265/2019 
PROPRIETÁRIO: EDSON LOPES MARTINS 

LOCALIZAÇÃO:  Z: 47  Q: 05 D: 07 
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AGENTE FISCAL: Marcio/Jorge em 06/06/2019 
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MUNICÍPIO DE CIANORTE 
Centro Cívico, 100 – CEP 87200-127 – Cianorte – PR 

Fone/Fax: (44) 3619-6200 – (44) 3619-6300  - www.cianorte.pr.gov.br 
 

AUTO DE INFRAÇÃO Nº 266/2019 
PROPRIETÁRIO: ANDRE ALLAN MARCHIORI 

LOCALIZAÇÃO:  Z: 41  Q: 08 D: 06 
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AGENTE FISCAL: Marcio/Jorge em 06/06/2019 
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MUNICÍPIO DE CIANORTE 
Centro Cívico, 100 – CEP 87200-127 – Cianorte – PR 

Fone/Fax: (44) 3619-6200 – (44) 3619-6300  - www.cianorte.pr.gov.br 
 

AUTO DE INFRAÇÃO Nº 268/2019 
PROPRIETÁRIO: LUCIANO ANDRE ANDRIAN 

LOCALIZAÇÃO:  Z: 47  Q: 11 D: 01 

 
 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

AGENTE FISCAL: Marcio/Jorge em 06/06/2019 

 

MUNICÍPIO DE CIANORTE 
Centro Cívico, 100 – CEP 87200-127 – Cianorte – PR 

Fone/Fax: (44) 3619-6200 – (44) 3619-6300  - www.cianorte.pr.gov.br 
 

AUTO DE INFRAÇÃO Nº 270/2019 
PROPRIETÁRIO: ANDRE ALLAN MARCHIORI 

LOCALIZAÇÃO:  Z: 42  Q: 06 D: 17 

 
 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

AGENTE FISCAL: Marcio/Jorge em 06/06/2019 
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MUNICÍPIO DE CIANORTE 
Centro Cívico, 100 – CEP 87200-127 – Cianorte – PR 

Fone/Fax: (44) 3619-6200 – (44) 3619-6300  - www.cianorte.pr.gov.br 
 

AUTO DE INFRAÇÃO Nº 274/2019 
PROPRIETÁRIO: JANETE ROBEIRO RANGEL 

LOCALIZAÇÃO:  Z: 42  Q: 07 D: 10-R 

 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

AGENTE FISCAL: Marcio/Jorge em 06/06/2019 

MUNICÍPIO DE CIANORTE 
Centro Cívico, 100 – CEP 87200-127 – Cianorte – PR 

Fone/Fax: (44) 3619-6200 – (44) 3619-6300  - www.cianorte.pr.gov.br 
 

AUTO DE INFRAÇÃO Nº 275/2019 
PROPRIETÁRIO: GERALDO MONTANUCI 

LOCALIZAÇÃO:  Z: 42  Q: 17 D: 23 

 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

AGENTE FISCAL: Marcio/Jorge em 06/06/2019 
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Gabinete do Prefeito
PORTARIA 79/2019

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE CIANORTE, Estado do Paraná, no 
uso das atribuições que lhe são conferidas por Lei, e

CONSIDERANDO as informações trazidas pela Secretaria Municipal 
de Serviços Públicos; 

CONSIDERANDO o parecer jurídico nº 812/2019 que recomenda a 
abertura de processo administrativo disciplinar;

CONSIDERANDO a necessidade de apuração de prática das faltas gra-
ves capituladas nos incisos III, VI e VII, do art. 217, da Lei Municipal 
nº 1.267/90;

CONSIDERANDO a necessidade de apuração de prática da faltas ca-
pituladas no inciso I, do art. 206 e alíneas “a” e “b” do inciso I do art. 
205, todos da Lei Municipal nº 1.267/90;

RESOLVE

Art. 1º. Determinar a Instauração de Processo Administrativo Discipli-
nar dentro de 3 (três) dias, contados da publicação desta Portaria, para 
apurar a prática de eventuais infrações funcionais graves capituladas 
incisos III, VI e VII, do art. 217, da Lei Municipal nº 1.267/90 e fal-
tas capituladas no inciso I, do art. 206 e alíneas “a” e “b” do inciso I 
do art. 205, todos da Lei Municipal nº 1.267/90, pelo servidor público 
municipal MOISES ALVES DA SILVA BERTO, ocupante do cargo de 
operador de equipamentos rodoviários.

Parágrafo único. O Processo Administrativo deverá estar concluído no 
prazo de 90 (noventa) dias, prorrogável por igual período.

Art. 2o. Designar para promover o Processo Administrativo, a Comis-
são composta pelos seguintes servidores:

ELIANE MOLONHA
KETILIN MIREILE ZAN 
KELLY CRISTINA SILVA CABRINI

§ 1o. Deverá presidir a Comissão o membro KELLY CRISTINA SILVA 
CABRINI.

§ 2o. A Comissão, sempre que necessário, dedicará todo o tempo do ex-
pediente aos trabalhos do Processo Administrativo, bem como, ouvirá 
as pessoas que tenham conhecimento ou que possam prestar esclareci-
mentos a respeito dos fatos imputados, promovendo todas as diligên-
cias necessárias, podendo recorrer, inclusive, a técnicos e peritos.

Art. 3°. No ato de citação pessoal do servidor público ser-lhe-á en-
tregue, sob recibo, cópia desta Portaria para conhecimento dos fatos e 
procedimentos contra si articulados.

Art. 4°. Ao servidor público fica assegurado o direito ao contraditório 
e à ampla defesa.

Art. 5°. O rito do Processo Administrativo reger-se-á pelo disposto no 
art. 227 e nos arts. 236 a 254 da Lei Municipal nº 1.267/90.

Art. 6°. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 7°. Revogam-se as disposições em contrário.

Paço Municipal Prefeito Wilson Ferreira Varella, em 7 de junho de 
2019.

CLAUDEMIR ROMERO BONGIORNO
PREFEITO MUNICIPAL

www.cianorte.pr.gov.br/orgaooficial  
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